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PARECER Nº

PROCESSO Nº: 019.00065/2021-80

  

 

Denomina Rua Ivo Fortes dos Santos o logradouro
público não cadastrado conhecido como Rua B jardim
Morada do Sol, localizado no no bairro Cel. Aparício
Borges.

  

À CECE
 

É atribuição das Comissões Permanentes dar parecer, art. 35, XII, e XVI, e a Comissão de Educação, Cultura,
Esporte e Juventude  - CECE fazê-lo nos termos do art. 39, III, todos do Regimento Interno da Câmara
Municipal quanto a Concessão de �tulos honoríficos e demais homenagens. Nos termos do art. 47, § 1º, foi
designado este Vereador para dar parecer sobre o PLL 412/21, o que passa a fazê-lo:

 
I. RELATÓRIO
 

O Projeto de Lei do Vereador Airto Ferronato denomina o logradouro público cadastrado  Rua B no jardim
Morada do Sol, localizado no no bairro Cel. Aparício Borges, como Rua Ivo Fortes dos Santos.
O parecer prévio da Procuradoria-Geral desta Casa Legisla�va posiciona-se favoravelmente, desde que
observado o regramento estabelecido na Lei Complementar 320/94. Em parecer na CCJ, o Vereador Cláudio
Janta concluiu também pela inexistência de óbice de natureza jurídica, tendo o mesmo recebido votação
favorável de todos os votantes. 
Foi encaminhado à CECE, designado este edil que subscreve.

 
II. FUNDAMENTAÇÃO
 

Ao analisarmos o mérito da proposição constatamos que o homenageado, segundo jus�fica�va do projeto, foi
um dos fundadores do PSB em Porto Alegre e militante a�vo. Foi membro da União dos Moradores da Cascata
(UMC) e um dos primeiros presidentes da Federação Riograndense das Associações Comunitárias e Moradores
de Bairros (Fracab), lutou fortemente na resistência ao regime militar, sendo referência no Brasil em razão das
lutas travadas em favor dos mutuários do BNH, além de ter par�cipado da Campanha Diretas Já. Enfermeiro e
militante da área da Saúde, liderou o movimento em defesa deste Hospital Parque Belém. Era um socialista
autên�co, incansável lutador e um ser humano de coração generoso.

 



III. CONCLUSÃO
 

Diante do exposto, encaminho pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto de Souza Robaina, Vereador, em
07/02/2022, às 08:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0337486 e o código CRC 20216F64.

Referência: Processo nº 019.00065/2021-80 SEI nº 0337486

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 050/22 – CECE con�do no doc 0337486 (SEI nº 019.00065/2021-80 – Proc.
nº 0980/21 - PLL nº 412), de autoria do vereador Roberto Robaina, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 14 de fevereiro de 2022, tendo ob�do 04 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereadora Roberto Robaina – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Jonas Reis – Vice-Presidente: FAVORÁVEL 

Vereadora Daiana Santos: NÃO VOTOU

Vereador Gilson Padeiro: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Sandra Rosemeri Bier, Assistente Legisla�vo, em
16/02/2022, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0340834 e o código CRC 201F22FF.

Referência: Processo nº 019.00065/2021-80 SEI nº 0340834

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

